LEI MUNICIPAL  Nº 1680/2024
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS E EXTRAORDINÁRIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 		
Marcos do Nascimento Santos, Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais extraordinários na Lei de Meios vigente, no valor de R$ 12.834,24 (doze mil oitocentos e trinta e quatro reais e vinte e quatro centavos) com as seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 06 – Secretaria da Saúde
Unidade: 01 – Fundo Municipal da Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 47 – Assistência Básica e Ações de Prom. Prev.
Projeto/Atividade: 3063 – AÇÕES ENFRENTAMENTO ENCHENTES 2024 - PORTARIA SES 322/2024
Elemento de Despesa: 3390.30.00.00.00.00.0621
Descrição: MATERIAL DE CONSUMO............................................................. R$ 12.834,24
Parágrafo Único - Para as coberturas dos créditos adicionais extraordinários de que trata o caput deste artigo se darão como fonte o repasse excepcional e extraordinário de recursos financeiros da Secretaria Estadual da Saúde, em parcela única, aos municípios do Estado do Rio Grande do Sul, para custeio de serviços e ações no âmbito da Atenção Primária à Saúde (APS) destinados ao enfrentamento dos eventos climáticos com fundamento na Portaria SES n° 322/2024 no valor de R$ 12.570,00, bem como do excesso de arrecadação pelo rendimento das aplicações financeiras à conta do recurso no valor de R$ 264,24.
Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais especiais na Lei de Meios vigente, no valor de R$ 100.371,29 (cem mil trezentos e setenta e um reais e vinte e nove centavos) com as seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 06 – Secretaria da Saúde
Unidade: 01 – Fundo Municipal da Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 47 – Assistência Básica e Ações de Prom. Prev.
Projeto/Atividade: 3064 – AÇÕES INCENTIVO FINANCEIRO CENSO 2022 - PORTARIA GM/MS N° 3732/2024
Elemento de Despesa: 3390.30.00.00.00.00.0600
Descrição: MATERIAL DE CONSUMO............................................................. R$ 15.621,29

Órgão: 06 – Secretaria da Saúde
Unidade: 01 – Fundo Municipal da Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 47 – Assistência Básica e Ações de Prom. Prev.
Projeto/Atividade: 3065 – AÇÕES INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - EQUIPES MULTIPROFISSIONAIS - EMULTI
Elemento de Despesa: 3190.11.00.00.00.00.0600
Descrição: VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.................. R$ 60.000,00
Elemento de Despesa: 3390.30.00.00.00.00.0600
Descrição: MATERIAL DE CONSUMO............................................................. R$ 24.750,00
[bookmark: _Hlk175066390]§1° - Para as coberturas dos créditos adicionais especiais de que trata o caput deste artigo se darão como fonte os valores repassados até o final do exercício do incentivo financeiro com base em critério populacional conforme Portaria GM/MS Nº 3.732, de 7 de maio de 2024 no valor previsto de R$ 15.475,92, bem como do excesso de arrecadação pelo rendimento das aplicações financeiras à conta do recurso no valor de R$ 145,37.
§2° - Para as coberturas dos créditos adicionais especiais de que trata o caput deste artigo também se darão como fonte os valores repassados até o final do exercício do incentivo financeiro do componente de qualidade para as equipes multiprofissionais - eMulti conforme Portaria GM/Ms nº 3.493, de 10 de abril de 2024 no valor previsto de R$ 84.750,00.
Art. 3º As dotações orçamentárias e os valores estabelecidos que compõem a abertura dos créditos adicionais, de que trata esta Lei, poderão ser suplementadas ou reduzidas, por ato próprio do Poder Executivo, se necessário, para garantir a plena execução do objeto e de acordo com a efetiva demanda.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, aos 05 de Setembro de 2024. 


			_____________________________
			Marcos do Nascimento Santos
			Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se
Carlos Mafalda Santos
Mun. de Administração 
Justificativas ao Projeto de Lei nº 036/2024
Ilustre Presidente 
Caros Vereadores 
O Projeto de Lei que ora colocamos à vossa apreciação objetiva obter autorização para a abertura de créditos adicionais extraordinários na Lei de Meios vigente para recebimento dos recursos oriundos do Estado e estabelecidos pela Portaria SES n° 322/2024 que autoriza o repasse excepcional e extraordinário de recursos financeiros da Secretaria Estadual da Saúde, em parcela única, aos municípios do Estado do Rio Grande do Sul, para custeio de serviços e ações no âmbito da Atenção Primária à Saúde (APS) destinados ao enfrentamento dos eventos climáticos, no qual foi destinado ao Município de Sagrada Família o valor de R$ 12.570,00 (doze mil quinhentos e setenta reais).
Destaca-se que nos termos do Art. 3° da referida Portaria SES n° 322/2024 os recursos financeiros de que trata esta Portaria serão utilizados exclusivamente no âmbito da Atenção Primária, para quaisquer despesas de custeio, bem como o prazo de execução, conforme Art. 5°, dos recursos de que trata essa portaria ser de 12 (doze) meses, a contar da data do recebimento dos valores, reforçando a relevância da abertura desse crédito adicional.
Em adicional, o presente Projeto de Lei também objetiva obter autorização para a abertura de créditos adicionais especiais na Lei de Meios vigente para recebimento de recursos oriundos da União e estabelecidos pelas Portarias GM/MS Nº 3.732, de 7 de maio de 2024 do incentivo financeiro com base em critério populacional no valor previsto no exercício corrente de R$ 15.475,92 (quinze mil quatrocentos e setenta e cinco reais e noventa e dois centavos) e conforme Portaria GM/Ms nº 3.493, de 10 de abril de 2024 do incentivo financeiro do componente de qualidade para as equipes multiprofissionais - eMulti no valor previsto no exercício corrente de R$ 84.750,00 (oitenta e quatro mil  setecentos e cinquenta reais).
Dessa maneira, resta imprescindível a adequação da Lei Orçamentária Anual vigente para fins de autorização de abertura de créditos especiais, nos termos do art. 42 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Essas, Excelentíssimo Senhor Presidente, são as razões que justificam o encaminhamento da presente proposta de Projeto de Lei à consideração desta Casa Legislativa.
Por fim, tendo em vista a relevância da matéria e a existência de prazo legal para formalizar a adequação orçamentária, solicito a tramitação da proposta em caráter de urgência.
Diante de sua importância espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei. 
Atenciosamente.

                                 _____________________________
			Marcos do Nascimento Santos
			Prefeito Municipal
